
 

PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

EMENDA - 06/2024 

PROCESSO - 520/2023 

 

EMENTA: “SUBEMENDAS ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS 01 e 02 AO PROJETO 

DE RESOLUÇÃO Nº 004/2023, QUE ALTERA O REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES” 

 

ORIGEM: vereador WALACE RODRIGUES DE SOUZA 

 

RELATÓRIO: A subemenda em análise tem como objeto alterar as emendas 01 e 02 

do projeto de resolução Nº 004/2023, no que se refere a explicação pessoal, para que 

seja obedecida a ordem alfabética, com rodizio. 

 

PARECER DO RELATOR: Em análise ao mérito do presente Projeto de Resolução, 

verificando a colocação do assunto sob a ótica de sua conveniência, utilidade e 

oportunidade, entendo que ela merece ser rejeitada, tendo em vista que na próxima 

legislatura haverá uma mudança significativa no quadro de vereadores, sendo 

prudente deixar que a próxima legislatura defina os critérios para uso da explicação 

pessoal. 

  

Portanto, sem maiores delongas, entendo que o projeto em análise merece rejeição. 

 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2024. 

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  
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PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final após analisarem as Subemendas às Emendas Modificativas 01 e 02 

ao Projeto de Resolução - 004/2023 resolveram, à unanimidade, acompanhar o voto 

do Relator e opinar pela rejeição do projeto na forma apresentada. 

 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2024. 

  

 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA - Presidente  

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  

 

ALDI MARIA CALIMAN - Secretária 
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